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PROJETODE LEI Nº 11;/72

Concede auxílio ao Curso de Madureza.
•• o povo do MUnicípio de Ouro Preto, por seus representantes

Ana Camara ~funicipal, decreta e eu, em seu nome sanciono a
seguinte lei:

ART. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um
auxílio de Cr$ 7.000,00 ao Curso de Madureza, que

funciona sob a orientação da Delegacia Regional do Ensino.
ART. 29 Para atender as despesas decorrentes da execução

desta lei, fica aberto o crédito especial de ~$.
7.000,00.

ART. 39 - Constitui recurso financeiro para a abertura do
crédito especial, referido no artigo 2º, o prov~

na entre do t'superavitU financeiro de 1971 ou o resultante de anulação
de dotação do orçamento vigente.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, ,entrara
esta lei em vigor"na data da sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem a execu-
ção e o conhecimento desta lei pertencer, que a cumpram e

façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura MUnicipal de Ouro Preto, 5 de maio de 1972.
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Dr. Eenedito Gonçalves Xavier,
Prefeito MUnicipal.


